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COMUNICADO DIRAB/ SULOG/GELOG N° 16, DE 01/04/2024

REF: AVISO DE LEILÃO FRETE - REMOÇÃO DE ESTOQUES DE  MILHO(CLASSIFICAÇÃO 
SEM CARACTERÍSTICAS) Nú mero 17/2024.

Para o Aviso de Frete em referência, inserir o item 10.14, referente ao transporte para a unidade de Boa Vista
/RR:

 

10.14 - DA OPERAÇÃO DE TRANSBORDO: O transporte para a unidade de Boa Vista-RR, deverá seguir 
as seguintes instruções:

10.14.1 - O transbordo deverá acontecer sem fracionamento de nota fiscal, devendo a carga de 1 (um) 
caminhão/nota fiscal, ser transbordada para conteiners exclusivos para essa carga/nota. Os conteiners que 
representarem uma nota fiscal deverão formar conjunto inseparável até o destino final, de forma a viabilizar 
a aferição do peso recebido.

10.14.2 - A numeração dos conteiners deverá constar no verso da respectiva nota fiscal, da seguinte forma: 
PRODUTO TRANSBORDADO PARA OS CONTEINERS NºS. ______________.

10.14.3 - Para o transporte no trecho Manaus/Boa Vista, deverá (ão) ser observada (s) eventual (ais) 
restrições de limite de peso/tipo de veículo permitido para esse percurso (32 t).

10.14.4 - O desembarque dos Conteiners na unidade de Boa Vista-RR deverá seguir as seguintes instruções:

10.14.4.1- Caso a pesagem seja feita em balança rodoviária, as pesagens inicial e final deverão ser 
realizadas para o conjunto cavalo/carreta/troller/contêiner, sendo que as anotações de placa do cavalo, 
carreta, ou troller e do nº do contêiner, deverão constar dos tickets de pesagem.

10.14.4.2 - Caso a pesagem seja realizada em balança de plataforma móvel, o produto será descarregado e 
ensacado simultaneamente e pesado saco a saco ou até o limite da balança.

10.14.5 - Na utilização de troller de 2 (dois) conteiners, não será admitida a pesagem de contêiner de notas 
fiscais diferentes.

10.14.6 - Não poderá ser entregue, na Conab, contêiner que não permita a aferição do seu peso.

10.14.7 - A quantidade diária de entrega de conteiners, na Conab, deverá estar compatível com a capacidade 
diária de recepção/descarregamento, não sendo permitida a formação de “pulmão” no pátio da Conab.

10.14.8 - A pesagem final após descarregados, do conjunto cavalo/troller/contêiner deverá ser realizada na 
mesma balança, de acordo com a pesagem inicial. 

10.14.9 – A pesagem poderá ser realizada em balança de plataforma, móvel, durante o processo de 
ensacamento do produto.

10.14.10 - Qualquer outra forma de transbordo deverá ser formalmente submetida a apreciação da Conab.
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